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L E l NÇ. 1008/90

De 04 de Dezembro de 1990

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NQ. 1003/90

QUE DISPÕE SOBRE a SERVlça DE TRANSPOR

TE COLETIVa URBANA NO MUNICÍPIO DE PI

LAR Da. SUL

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito Municipal- de

Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui -

cães legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sana.ona e promulga a seguinte Lei:

Artigo le - O artigo 3e da Lel 1003/90

de 07/11/90 , fica acrescido '

de mais dois Incisos, os de números V e VI, com a seguinte

redução :

"Artigo 3e

l

l

111-

lv -

V - os aposentados ;

VI - os parapléglcos

Artigo 2e - O artigo 4e da Lei 1003/90, '

de 07/11/90, passa a ter a

seguinte vedação

Arte.go 40 - Os operários, comerciãrios
e Industríários terão descontos de 258

(vinte e cinco por cento) no valor da

tarifa. e os funcionários públicos es-
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taduai.s, que trabalham neste MunicÍlplo'

no Setor de Educação, que perceberem '

como remuneração\mensal até 03 (três) '

Sa].brios M5.nimos vigentes, terão descon

to de 50% (cincoenta por cento) no va -

lor da tara.fa .

AIÊ.{go 3e - Esta lei. entrara em vigor na

data de sua publicação, revê

gados as disposições em contrario.

DE GÓES

Prefeito Munici.pal-

Reglstrada e publicada na Secretaria dãt

Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra.

/
1'

Geraldo dd

Che fe de /S
CI.RTOHn nC HEG!$TRt) CIVil

E Alce,XD$ ÍK Pli.a:{ ilC -.t.IL - $P

Ente éwüm .ltü Í '=:.: v3d ho!

PnB' a' s,: Q
HQ Pune..

eira 265 TELEFONES(O[s2) 78- ]114/78- 1412f78- 1413 PILAR DO SU! fSr. 5À0 PÀULO


